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CONTRATOS 

 

 
Contrato nº 54/2017 

 
 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BEBEDOURO  
PREGÃO PRESENCIAL Nº 73/2017  
EXTRATO DE CONTRATO  
Contrato nº 54/2017 Contratante: Prefeitura Municipal de Bebedouro Processo: 121/2017 
Contratada: Claudio Roberto Constantino - ME Valor: R$ 45.540,00 Assinatura: 07/11/2017 
Objeto: Prestação de Serviços de Buffet, para fornecimento de cardápio, para 
Capacitações de Vigilância em Saúde. Prazo de Vigência do Contrato: 12 meses 
Modalidade: Pregão Presencial nº 73/2017 Participantes: 2. 
Fernando Galvão Moura 
Prefeito Municipal 
 
 

Contrato nº 55/2017 
 
 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BEBEDOURO  
PREGÃO PRESENCIAL Nº 74/2017  
EXTRATO DE CONTRATO  
Contrato nº 55/2017 Contratante: Prefeitura Municipal de Bebedouro Processo: 122/2017 
Contratada: Campos Cespede Treinamentos LTDA - ME Valor: R$ 208.628,36  Assinatura: 
16/11/2017 Objeto: Prestação de Serviços de Desenvolvimento Socioterritorial e/ou 
Trabalho Técnico Social para o desenvolvendo de oficinas didáticas, produção de material 
didático e informativo, aquisição de equipamentos para o desenvolvimento/execução das 
ações propostas no projeto e acompanhamento das famílias atendidas no Programa Minha 
casa Minha Vida no Residencial Pedro Paschoal I e II. Prazo de Vigência do Contrato: 06 
meses. Modalidade: Pregão Presencial nº 74/2017 Participantes: 4. 
Fernando Galvão Moura 
Prefeito Municipal 
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Contrato nº 56/2017 

 
 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BEBEDOURO  
PREGÃO PRESENCIAL Nº 85/2017  
EXTRATO DE CONTRATO  
Contrato nº 56/2017 Contratante: Prefeitura Municipal de Bebedouro Processo: 134/2016 
Contratada: Rede Sol Fuel Distribuidora S/A Valor: R$ 3.160.195,00 Assinatura: 24/11/2017 
Objeto: Fornecimento parcelado de: 201.400 litros de Gasolina Comum, 537.000 litros de 
Óleo Diesel Comum e 242.100 litros de Etanol Comum, destinados aos veículos da Frota 
Municipal. Prazo de Vigência: 12 meses Modalidade: Pregão Presencial nº 85/2017 
Proponentes: 1. 
Fernando Galvão Moura 
Prefeito Municipal 
 
 

Contrato nº 57/2017 
 
 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BEBEDOURO  
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 07/2017  
EXTRATO DE CONTRATO  
Contrato nº 57/2017 Contratante: Prefeitura Municipal de Bebedouro Processo: 141/2017 
Contratada: Viação Urbana Guarulhos S.A. Valor: R$ 2.057.000,00 Assinatura: 28/11/2017 
Objeto: Fornecimento de: 600.000 Vales Transporte, destinados ao custeio parcial das 
despesas realizadas com transporte coletivo municipal, pelos Servidores Públicos 
Municipais do Poder Executivo, de acordo com a Lei Municipal nº 3543, de 27 de dezembro 
de 2005 e de: 5.000 Vales Transporte, destinados aos Pacientes em tratamento do 
Programa Municipal DST/AIDS. Prazo de Vigência: 12 meses Modalidade: Inexigibilidade 
de Licitação nº 07/2017. 
Fernando Galvão Moura 
Prefeito Municipal 
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Contrato nº 58/2017 

 
 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BEBEDOURO 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 70/2017 
EXTRATO DE CONTRATO 
Contrato nº 58/2017 Contratante: Prefeitura Municipal de Bebedouro Processo: 115/2017 
Contratada: Banco Santander (Brasil) S.A. Valor: R$ 2.633.769,67 Assinatura: 29/11/2017 
Objeto: Prestação de serviços bancários à Administração Direta e Autarquias do Município 
de Bebedouro, em especial envolvendo: o processamento e crédito em conta corrente, com 
exclusividade, da folha de pagamento da totalidade dos servidores municipais ativos, 
inativos e pensionistas da Administração Direta e Autarquias do Município de Bebedouro. 
Prazo da Vigência: 60 meses Modalidade: Pregão Presencial nº 70/2017 Proponentes: 2. 
Fernando Galvão Moura 
Prefeito Municipal 
 

 
ADITIVOS 

 
 

Termo Aditivo de nº 51/2017 
 
 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BEBEDOURO  
PREGÃO PRESENCIAL Nº 85/2016  
EXTRATO DE TERMO ADITIVO  
Termo Aditivo de nº 51/2017 Contratante: Prefeitura Municipal de Bebedouro Processo: 137/2016 
Contratada: NGA Jardinópolis - Núcleo de Gerenciamento Ambiental Ltda Assinatura: 17/11/2017 
Retificação das Cláusulas: 3ª e 4ª e Ratificação das demais Cláusulas pactuadas no Contrato nº 
61/2016 celebrado entre as partes em 18/11/2016. Cláusula 3ª: 3.1.: “Através deste instrumento 
aditivo, a Contratante pagará à Contratada, pela execução dos serviços descrita na cláusula 1ª do 
contrato inicial, o preço unitário por kg agora reajustado de R$ 7,49, obtido com base na variação 
anual de 2,7013% do índice IPCA - Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo, apurado e 
publicado pela IBGE - Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística, referente ao mês de outubro de 
2017, resultando no valor total deste termo aditivo de R$ 89.880,00, em função da prorrogação do 
prazo para a execução dos serviços por mais 03 meses, cuja justificativa, planilha orçamentária e 
cronograma físico-financeiro seguem fazendo parte integrante deste termo aditivo, que somado ao 
valor total do contrato inicial de R$ 350.400,00, perfaz agora o valor total do contrato aditado de R$ 
440.280,00, ...”. Cláusula 4ª: “O prazo para a execução dos serviços objeto do contrato inicial que 
era de 12 meses, ..., fica prorrogado por mais 03 meses, alterando-se o prazo anterior de 12 meses 
para 15 meses, ...”., com amparo nas Cláusulas: 3ª e 4ª do referido Ajuste e com respaldo legal no 
artigo 57, inciso II e no artigo 58, inciso I, da Lei Federal nº 8.666/93 e ulteriores alterações. 
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Fernando Galvão Moura 
Prefeito Municipal 
 
 

Termo Aditivo de nº 52/2017 
 
 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BEBEDOURO  
PREGÃO PRESENCIAL Nº 94/2016  
EXTRATO DE TERMO ADITIVO  
Termo Aditivo de nº 52/2017 Contratante: Prefeitura Municipal de Bebedouro Processo: 
150/2016 Contratada: Brito & Brito Dedetizadora Ltda - ME Assinatura: 20/11/2017 
Retificação das Cláusulas: 5ª e 6ª e Ratificação das demais Cláusulas pactuadas no 
Contrato nº 63/2016 celebrado entre as partes em 19/12/2016. Cláusula 5ª: “O prazo de 
vigência do contrato inicial que era de 12 meses, contados da data do efetivo recebimento 
por parte da empresa vencedora, da ordem de serviços emitida pela Prefeitura, que 
ocorreu logo após a assinatura do contrato, emissão da respectiva nota de empenho e 
pedido de compra, fica prorrogado por mais 12 (doze) meses, alterando-se o prazo anterior 
de 12 meses para 24 meses, ...”. Cláusula 6ª: “Pela regular execução dos serviços, objeto 
do contrato, a Contratante pagará agora à Contratada o mesmo preço do metro quatro de 
R$ 0,73, todavia, pagará além do valor total do contrato inicial de R$ 29.335,02, o valor 
total deste termo aditivo de R$ 29.335,02, em função da prorrogação do prazo de vigência 
do contrato inicial por mais 12 meses, perfazendo agora o valor total do contrato aditado de 
R$ 58.670,04, ...”., com amparo na Cláusula 5ª do referido Ajuste e com respaldo legal no 
inciso II, do artigo 57 e no inciso I, do artigo 58, da Lei Federal nº 8.666/93 e ulteriores 
alterações. 
Fernando Galvão Moura 
Prefeito Municipal 
 
 

26º Termo Aditivo de nº 53/2017 
 
 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BEBEDOURO  
TOMADA DE PREÇOS Nº 08/2011  
EXTRATO DE TERMO ADITIVO  
26º Termo Aditivo de nº 53/2017 Contratante: Prefeitura Municipal de Bebedouro Processo: 
71/2011 Contratada: Sulpav - Terraplanagem e Construções Ltda Assinatura: 20/11/2017 
Retificação da Cláusula 4ª e Ratificação das demais Cláusulas pactuadas no Contrato nº 
88/2011 celebrado entre as partes em 18/05/2011, no Termo Aditivo de nº 94/2011 de 
23/08/2011, no 2º Termo Aditivo de nº 128/2011 de 22/11/2011, no 3º Termo Aditivo de nº 
16/2012 de 16/02/2012, no 4º Termo Aditivo de nº 54/2012 de 24/05/2012, no 5º Termo 
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Aditivo de nº 105/2012 de 21/08/2012, no 6º Termo Aditivo de nº 145/2012 de 09/11/2012, 
no 7º Termo Aditivo de nº 21/2013 de 25/03/2013, no 8º Termo Aditivo de nº 53/2013 de 
26/06/2013, no 9º Termo Aditivo de nº 79/2013 de 26/08/2013, no 10º Termo Aditivo de nº 
130/2013 de 20/11/2013, no 11º Termo Aditivo de nº 17/2014 de 03/02/2014, no 12º Termo 
Aditivo de nº 58/2014 de 20/05/2014, no 13º Termo Aditivo de nº 121/2014 de 19/08/2014, 
no 14º Termo Aditivo de nº 148/2014 de 12/11/2014, no 15º Termo Aditivo de nº 12/2015 
de 13/02/2015, no 16º Termo Aditivo de nº 36/2015 de 15/05/2015, no 17º Termo Aditivo de 
nº 75/2015 de 20/08/2015, no 18º Termo Aditivo de nº 111/2015 de 20/11/2015, no 19º 
Termo Aditivo de nº 08/2016 de 19/02/2016, no 20º Termo Aditivo de nº 26/2016 de 
13/05/2016, no 21º Termo Aditivo de nº 54/2016 de 19/08/2016, no 22º Termo Aditivo de nº 
77/2016 de 17/11/2016, no 23º Termo Aditivo de nº 12/2017 de 15/02/2017, no 24º Termo 
Aditivo de nº 26/2017 de 23/05/2017 e no 25º Termo Aditivo de nº 36/2017 de 15/08/2017. 
Cláusula 4ª: “O prazo para a execução da obra objeto do contrato inicial que era de 03 
meses, posteriormente prorrogado por mais 03 meses, novamente prorrogado por mais 03 
meses, novamente prorrogado por mais 03 meses, novamente prorrogado por mais 03 
meses, novamente prorrogado por mais 03 meses, novamente prorrogado por mais 03 
meses, novamente prorrogado por mais 03 meses, novamente prorrogado por mais 03 
meses, novamente prorrogado por mais 03 meses, novamente prorrogado por mais 03 
meses, novamente prorrogado por mais 03 meses, novamente prorrogado por mais 03 
meses, novamente prorrogado por mais 03 meses, novamente prorrogado por mais 03 
meses, novamente prorrogado por mais 03 meses, novamente prorrogado por mais 03 
meses, novamente prorrogado por mais 03 meses, novamente prorrogado por mais 03 
meses, novamente prorrogado por mais 03 meses, novamente prorrogado por mais 03 
meses, novamente prorrogado por mais 03 meses, novamente prorrogado por mais 03 
meses, novamente prorrogado por mais 03 meses, novamente prorrogado por mais 03 
meses, novamente prorrogado por mais 03 meses, ..., fica novamente prorrogado por mais 
03 meses, alterando-se o prazo anterior aditado de 78 meses para 81 meses”., com 
respaldo legal no inciso II, do parágrafo 1º, do artigo 57 e no inciso I, do artigo 58, da Lei 
Federal nº 8.666/93 e ulteriores alterações. 
Fernando Galvão Moura 
Prefeito Municipal 
 
 

3º Termo Aditivo de nº 54/2017 
 
 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BEBEDOURO  
TOMADA DE PREÇOS Nº 04/2017  
EXTRATO DE TERMO ADITIVO  
3º Termo Aditivo de nº 54/2017 Contratante: Prefeitura Municipal de Bebedouro Processo: 
35/2017 Contratada: Concergi Construção, Máquinas e Serviços Ltda Assinatura: 
20/11/2017 Retificação da Cláusula 4ª e Ratificação das demais Cláusulas pactuadas no 
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Contrato nº 28/2017 celebrado entre as partes em 25/05/2017, no Termo Aditivo de nº 
39/2017 de 13/09/2017 e no 2º Termo Aditivo de nº 41/2017 de 21/09/2017. Cláusula 4ª: “O 
prazo para a execução da obra objeto do contrato inicial que era de 02 meses, 
posteriormente prorrogado por mais 02 meses, ..., fica novamente prorrogado por mais 02 
meses, alterando-se o prazo anterior aditado de 04 meses para 06 meses”., com respaldo 
legal no inciso II, do parágrafo 1º, do artigo 57 e no inciso I, do artigo 58, da Lei Federal nº 
8.666/93 e ulteriores alterações. 
Fernando Galvão Moura 
Prefeito Municipal 
 
 

5º Termo Aditivo de nº 55/2017 
 
 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BEBEDOURO  
PREGÃO PRESENCIAL Nº 86/2016  
EXTRATO DE TERMO ADITIVO  
5º Termo Aditivo de nº 55/2017 Contratante: Prefeitura Municipal de Bebedouro Processo: 
138/2016 Contratada: Rede Sol Fuel Distribuidora S/A Assinatura: 21/11/2017 Retificação 
da Cláusula 2ª e Ratificação das demais Cláusulas pactuadas no Contrato nº 62/2016 
celebrado entre as partes em 22/11/2016, no Termo Aditivo de nº 04/2017 de 11/01/2017, 
no 2º Termo Aditivo de nº 06/2017 de 26/01/2017, no 3º Termo Aditivo de nº 19/2017 de 
17/03/2017 e no 4º Termo Aditivo de nº 45/2017 de 05/10/2017. Cláusula 2ª:- Dos Preços 
“Pelo presente instrumento de contrato novamente aditado, objetivando a manutenção do 
equilíbrio econômico-financeiro do contrato, a Contratada se obriga a fornecer, nas 
mesmas condições contratuais, além da quantidade de combustível pendente de: Etanol 
Comum e além da acréscimo anterior de parte dos 25% da quantidade de combustível de: 
17.000 litros de Etanol Comum, o novo acréscimo de parte dos 25% da quantidade de 
combustível de: 15.000 litros de Etanol Comum, constantes da cláusula 1ª do contrato 
aditado, pelo mesmo preço unitário inicialmente ajustado de: R$ 2,7400 o litro de Etanol 
Comum ... a quantidade de combustível pendente de: Gasolina Comum, constante da 
cláusula 1ª do contrato aditado, pelo mesmo preço unitário anteriormente reajustado de: R$ 
3,7832 o litro de Gasolina Comum ... e a quantidade de combustível pendente de: Óleo 
Diesel Comum, constante da cláusula 1ª do contrato aditado, pelo mesmo preço unitário 
novamente e anteriormente reajustado de: R$ 3,2086 o litro de Óleo Diesel Comum ..., 
passando o valor total do contrato inicial de R$ 2.880.748,00, acrescido do valor total do 
Termo Aditivo de nº 04/2017 de R$ 137.434,82, acrescido do valor total do 2º Termo Aditivo 
de nº 06/2017 de R$ 46.124,40, acrescido do valor total do 4º Termo Aditivo de nº 45/2017 
de R$ 46.580,00 e acrescido do valor total deste termo aditivo de R$ 41.100,00, à perfazer 
agora o valor total do contrato novamente aditado de R$ 3.151.987,22.”, com respaldo legal 
no inciso I, do artigo 58 e na alínea “b”, do inciso I, do artigo 65, e seu parágrafo 1º, da Lei 
Federal nº 8.666/93 e ulteriores alterações”. 
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Fernando Galvão Moura 
Prefeito Municipal 
 
 

Termo Aditivo de nº 56/2017 
 
 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BEBEDOURO  
PREGÃO PRESENCIAL Nº 45/2017  
EXTRATO DE TERMO ADITIVO  
Termo Aditivo de nº 56/2017 Contratante: Prefeitura Municipal de Bebedouro Processo: 
81/2017 Contratada: Rede Sol Fuel Distribuidora S/A Assinatura: 21/11/2017 Referente: 
Retificação da Cláusula 2ª e Ratificação das demais Cláusulas pactuadas no Contrato nº 
37/2017 celebrado entre as partes em 18/08/2017. Cláusula 2ª:- Do Preço “Pelo presente 
instrumento de contrato agora aditado, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-
financeiro do contrato, a Contratada se obriga a fornecer, nas mesmas condições 
contratuais, a quantidade de combustível pendente de: 130.000 litros de Diesel S-10 
constante da cláusula 1ª do contrato inicial, pelo preço unitário agora reajustado de: R$ 
3,2928 o litro de Diesel S-10 ..., passando o valor total do contrato inicial de R$ 485.150,00, 
acrescido do valor total deste termo aditivo de R$ 21.164,00, à perfazer agora o valor total 
do contrato aditado de R$ 506.314,00.”, com respaldo legal no artigo 65, inciso II, alínea 
“d”, da Lei Federal nº 8.666/93 e ulteriores alterações”. 
Fernando Galvão Moura 
Prefeito Municipal 
 
 

Termo Aditivo de nº 57/2017 
 
 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BEBEDOURO  
PREGÃO PRESENCIAL Nº 60/2017  
EXTRATO DE TERMO ADITIVO  
Termo Aditivo de nº 57/2017 Contratante: Prefeitura Municipal de Bebedouro Processo: 
102/2017 Contratada: Vinicius Malvestio Grippa Gas - ME Assinatura: 23/11/2017 
Referente: Retificação da Cláusula 2ª e Ratificação das demais Cláusulas pactuadas no 
Contrato nº 44/2017 celebrado entre as partes em 28/09/2017. Cláusula 2ª:- Do Preço 
“Pelo presente instrumento de contrato agora aditado, objetivando a manutenção do 
equilíbrio econômico-financeiro do contrato, a Contratada se obriga a fornecer, nas 
mesmas condições contratuais, a quantidade de produto pendente de: 166 cargas de 
Botijão P 13 constante da cláusula 1ª do contrato inicial, pelo preço unitário agora 
reajustado de: R$ 71,09 a carga de Botijão P 13 ..., passando o valor total do contrato 
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inicial de R$ 13.618,00 acrescido do valor total deste termo aditivo de R$ 498,00, à 
perfazer agora o valor total do contrato aditado de R$ 14.116,00.”, com respaldo legal no 
artigo 65, inciso II, alínea “d”, da Lei Federal nº 8.666/93 e ulteriores alterações”. 
Fernando Galvão Moura 
Prefeito Municipal 
 
 
 
 
 
 
 
 
NELSON SANCHEZ FILHO 
PRESIDENTE DA COMISSÃO MUNICIPAL DE LICITAÇÃO 


